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Gabinete da Deputada Sandra Faraj

RELATÓRIO NO 1. , DE 2015 - CC]

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA sobre o VETO TOTAL oposto ao
Projeto de Lei nO2059/2014, que "altera a
Lei Distrital nO 5.416, de 24 de novembro
de 2014, que dispõe sobre normas
relativas aos conselhos de Administração e
Fiscal de empresas estatais do Distrito
Federal".

Relatora: Deputada Sandra Faraj

Com a Mensagem nO 39/2015-GAG, de 26 de fevereiro de 2015, o
Governador do Distrito Federal comunica à Presidência desta Casa os motivos de
veto total oposto ao Projeto de Lei nO 2059/2014, de autoria dos Deputados
Robério Negreiros e Chico Vigilante, que altera a Lei Distrital nO 5.416, de 24 de
novembro de 2014, que dispõe sobre normas relativas aos conselhos de
Administração e Fiscal de empresas estatais do Distrito Federal.

A proposição em comento foi
alterações, ficando a redação final conforme fls. 20.

aprovada com

Em sua exposição de motivos, o Governador assevera que o projeto de lei
em tela "dispõe sobre direito comercial, cuja competência toca privativamente à
União". Ademais, "compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo a
iniciativa de leis que disponham sobre criação, estruturação, reestruturação,
desmembramento, extinção, incorporação, fusão e atribuições das Secretarias de
Governo, Órgãos e entidades da administração pública, (Art. 71, 9 1°, inciso IV,
LODF)".

São essas as informações que reputamos necessárias à apreciação da
matéria no âmbito desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, em
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